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MINUTA DA ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, 
REALIZADA EM 24 DE JUNHO DE 2010: ______________________________________ 
 
---Aos vinte e quatro dias do mês de Junho do ano dois mil e dez, nesta cidade de Esposende, 
na sala de reuniões dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Esposende, sob a presidência de Arqt.º António Benjamim da Costa Pereira, 
Vice-Presidente da Câmara Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:  
Dr.ª Jaquelina Casado Afonso Areias, 
Eng.ª Maria Raquel Morais Gomes do Vale, 
Prof. Rui Manuel Martins Pereira, 
Dr.ª Hersília Manuela Sousa Neves Brás Marques e 
Emílio Moreira dos Santos Dias. 
 
Não compareceu à reunião o senhor Vereador Dr. Pedro Tiago Teixeira Saleiro Maranhão. ----- 
 
---A reunião foi secretariada por Carla Manuela Brito da Silva Dias, Licenciada e Chefe da 
Divisão Administrativa e de Recursos Humanos da Câmara Municipal. ---------------------------- 
 
---Sendo dez horas e dez minutos, verificando-se haver “quorum” para funcionamento do 
Executivo, pelo senhor Vice-Presidente foi declarada aberta a reunião. ------------------------- 
 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Vice-Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificando-se as 
seguintes intervenções: 
 
Interveio o senhor Vice-Presidente da Câmara tendo proposto a aprovação de um voto de pesar 
pelo falecimento da tia do senhor Presidente da Câmara, senhora Lúcia Teodora da Silva 
Lomba. 
 
Colocada a proposta a votação, A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR 
UNANIMIDADE APROVAR UM VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA 
SENHORA LÚCIA TEODORA DA SILVA LOMBA, BEM COMO ENVIAR AO SENHOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E AOS RESTANTES FAMILIARES MAIS 
DIRECTOS AS SUAS CONDOLÊNCIAS ATRAVÉS DO ENVIO DA PRESENTE 
DELIBERAÇÃO. 
 
 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA: _______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE: ___________________________________________________________ 
 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: ------------------------------  4.427,53€  
Fundos Permanentes ----------------------------------------------------------------------------- 5.050,00€ 

depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos ----------------------------------------- 709.509,04€ 
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no Crédito Agrícola --------------------------------------------------------------------------- 185.201,83€ 
no Banco Espírito Santo ---------------------------------------------------------------------- 356.242,04€ 
no Banco Português de Investimento ------------------------------------------------------- 188.837,20€ 
no Banco Espírito Santo ----------------------------------------------------------------------- 24.298,09€ 
no Banco Santander Totta --------------------------------------------------------------------- 46.038,00€ 
no Banco Millennium BCP -------------------------------------------------------------------- 99.644,85€ 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria ------------------------------ 706,84€ 
Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos------------------------------------------- 238.597,08€ 
No Banco Português de Negócios ------------------------------------------------------------- 5.154,07€ 
No Banco Millennium BCP ----------------------------------------------------------------- 370.000,00€ 
  
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO:_______________________ 
 
Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 
cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 
informações ao Executivo, acerca dos actos praticados pelo senhor Presidente da Câmara ao 
abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de competências 
subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 
fazem parte integrante: -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, N.º 12/2010, REALIZADA 
EM 17 DE JUNHO DE 2010 - PROPOSTA DE APROVAÇÃO: _____________________ 
 
Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia 
dezassete de Junho e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: ---------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A ACTA DA 
ÚLTIMA REUNIÃO. 
Absteve-se o senhor Vereador Emílio Dias por, conforme declarou, não ter estado presente. ---- 
 
 
04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS: _______________________________________________ 
 
04.01 - PATRIMÓNIO: _______________________________________________________ 
 

04.01.01 – CLUBE NÁUTICO DE FÃO - PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
REALIZAÇÃO DE OBRAS DE BENEFICIAÇÃO NO ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL - PROPOSTA. --------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião ofício do Clube Náutico de Fão onde é solicitado autorização à 
Câmara Municipal para a realização de obras de beneficiação nas instalações do bar do edifício 
do Clube Náutico de Fão. Foi ainda presente em reunião a informação DAG/042/2010 do 
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Director do Departamento de Administração Geral. Fica arquivada cópia dos mesmos junto à 
minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 
transcrita. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E ASSIM, AUTORIZAR O CLUBE NÁUTICO DE FÃO A 
EFECTUAR OBRAS DE BENEFICIAÇÃO NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DO 
EDIFÍCIO DO POSTO NÁUTICO DE FÃO. ----------------------------------------------------------- 
 
 
04.02 - CONTRATOS DE COMODATO: ________________________________________ 
 
04.02.01 – CONTRATO DE COMODATO ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPOSENDE E 
A ADE - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE ESPOSENDE - PROPOSTA. ------------------ 
 
Foi presente em reunião proposta do senhor Vereador Prof. Rui Pereira, com o seguinte teor: 
 
“De acordo com o disposto no art.º 13º da Lei nº 159/99, de 14 de Setembro, designadamente 

a nºs 1 e) e f) os municípios dispõem de atribuições nos domínios do desporto e tempos livres e 

do património cultura e ciência, atribuições estas que têm por objectivo final uma efectiva 

gestão das instalações e equipamentos com aptidão para o desenvolvimento da prática 

cultural, desportiva e recreativo e um efectivo incentivo a essa mesma m prática. 

A Associação Desportiva de Esposende tem vindo a fomentar e a desenvolver actividades no 

âmbito do desporto e recreio, as quais se consideram de interesse municipal em virtude de, no 

contexto municipal, contribuírem para esse efectivo desenvolvimento da prática desportiva e 

recreativa. 

Pretende aquela associação usar e fruir do Estádio Padre Sá Pereira, propriedade do 

Município, por forma a aí desenvolver a sua actividade desportiva. 

Ora, sendo aquela instalação e equipamentos propriedade municipal, facto é que estão ao 

serviço das populações residentes e com o objectivo de satisfação do interesse público, razão 

pela qual PROPONHO a aprovação do contrato de comodato em anexo a celebrar com a dita 

associação e colectividade desportiva.” Segue-se data e assinatura --------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E ASSIM, APROVAR A PROPOSTA DE CONTRATO DE 
COMODATO APRESENTADO, BEM COMO AUTORIZAR A SUA OUTORGA. ------------ 
 
 
04.02.02 – CONTRATO DE COMODATO ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPOSENDE E 
FUTEBOL CLUBE DE MARINHAS - PROPOSTA. ---------------------------------------------- 
 
“De acordo com o disposto no art.º 13º da Lei nº 159/99, de 14 de Setembro, designadamente 

a nºs 1 e) e f) os municípios dispõem de atribuições nos domínios do desporto e tempos livres e 

do património cultura e ciência, atribuições estas que têm por objectivo final uma efectiva 

gestão das instalações e equipamentos com aptidão para o desenvolvimento da prática 

cultural, desportiva e recreativo e um efectivo incentivo a essa mesma m prática. 

O Futebol Clube de Marinhas tem vindo a fomentar e a desenvolver actividades no âmbito do 

desporto e recreio, as quais se consideram de interesse municipal em virtude de, no contexto 
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municipal, contribuírem para esse efectivo desenvolvimento da prática desportiva e recreativa. 

Pretende aquela associação usar e fruir do Estádio das Marinhas, propriedade do Município, 

por forma a aí desenvolver a sua actividade desportiva. 

Ora, sendo aquela instalação e equipamentos propriedade municipal, facto é que estão ao 

serviço das populações residentes e com o objectivo de satisfação do interesse público, razão 

pela qual PROPONHO a aprovação do contrato de comodato em anexo a celebrar com a dita 

associação e colectividade desportiva.” Segue-se data e assinatura --------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E ASSIM, APROVAR A PROPOSTA DE CONTRATO DE 
COMODATO APRESENTADO, BEM COMO AUTORIZAR A SUA OUTORGA. ------------ 
 
 
04.03 - PROTOCOLOS: _______________________________________________________ 
 
04.03.01 – PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS COM A JUNTA 
DE FREGUESIA DE RIO TINTO PARA PROCEDER À REQUALIFICAÇÃO DA 
REDE VIÁRIA DA FREGUESIA DE RIO TINTO - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO. ---- 
 
Foi presente em reunião ofício da Junta de Freguesia de Rio Tinto onde é solicitado a alteração 
ao protocolo supra referido, nomeadamente a exclusão do Caminho do Barreiro por troca com 
a Rua Eduardo da Silva Cachada. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da 
presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E ASSIM, AUTORIZAR A ALTERAÇÃO AO PROTOCOLO 
NOS TERMOS E PELOS FUNDAMENTOS APRESENTADOS. ---------------------------------- 
 
 
05 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS: ____________________________________ 
 
05.01 – OBRAS MUNICIPAIS: _________________________________________________ 
 
05.01.01 - BENEFICIAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EB1/JI DE CEPÃES - MARINHAS - 
RECEPÇÃO PROVISÓRIA. ---------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Provisória e a informação técnica n.º 
173/DIM/2010, prestada pelos serviços da Divisão de Infra-Estruturas Municipais desta 
Câmara Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no 
âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram 
realizados e em condições de serem recebidos provisoriamente. ------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.01.02 - INSTALAÇÃO DE NEGATIVO PARA A COLOCAÇÃO DE FIBRA 
ÓPTICA - MARINHAS - RECEPÇÃO PROVISÓRIA. ------------------------------------------- 
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Foi presente em reunião Auto de Recepção Provisória e a informação técnica n.º 
175/DIM/2010, prestada pelos serviços da Divisão de Infra-Estruturas Municipais desta 
Câmara Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no 
âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram 
realizados e em condições de serem recebidos provisoriamente. ------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
06 – COMÉRCIO E INDUSTRIA: ______________________________________________ 
 
06.01 – PEDIDO DE ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL KASTRUS RIVER CLUB - AV. ENG.º 
ARANTES DE OLIVEIRA - ESPOSENDE. --------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião, pedido de alargamento de horário para do estabelecimento comercial 
Kastrus River Club, sito na Av.ª Eng.º Arantes de Oliveira, freguesia de Esposende. Foram 
ainda presentes pareceres da Junta de Freguesia de Esposende, Associação Comercial e 
Industrial do Concelho de Esposende e da Guarda Nacional Republicana. Fica arquivada cópia 
do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se 
dá como transcrita. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, TENDO PRESENTE OS 
PARECERES APRESENTADOS, AUTORIZAR O ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM CAUSA ATÉ ÀS 04H00, SOB 
CONDIÇÃO RESOLUTIVA DE QUE NÃO SEJA PRODUZIDO RUÍDO EXTERIOR, 
NOMEADAMENTE NA ESPLANADA DO MESMO ESTABELECIMENTO. ---------------- 
 
 
EXTRA AGENDA: 
 
---ANTES DO ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, PELO SENHOR VICE-
PRESIDENTE FOI POSTO À CONSIDERAÇÃO DO EXECUTIVO, A ADMISSÃO 
PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, OS SEGUINTES ASSUNTOS: __________________ 
 
1 – ESPOSENDE 2000 E.E.M - MANUTENÇÃO DO TARIFÁRIO VIGENTE COM A 
ALTERAÇÃO DAS TAXAS DE IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO 
(IVA)- PROPOSTA. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE AUTORIZAR A 
INCLUSÃO NA REUNIÃO DO ASSUNTO PROPOSTO. ------------------------------------------- 
 
De seguida foi colocado à discussão e votação os assuntos incluídos na Ordem de Trabalhos 
em Extra Agenda, tendo-se verificado as seguintes votações: 
 
1 – ESPOSENDE 2000 E.E.M - MANUTENÇÃO DO TARIFÁRIO VIGENTE COM A 
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ALTERAÇÃO DAS TAXAS DE IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO 
(IVA)- PROPOSTA. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E ASSIM, AUTORIZAR A ESPOSENDE 2000 E.E.M. A 
MANTER O TARIFÁRIO EM VIGOR COM IVA INCLUÍDO. ------------------------------------ 
Não participou na discussão e votação do presente assunto o senhor vereador Prof. Rui Pereira. 
 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo _______________________________ 
para efeitos de execução imediata das deliberações tomadas. ----------------------------------------- 
 
---Sendo dez horas e trinta minutos, pelo senhor Vice-Presidente, foi declarada encerrada a 
presente reunião. ------------------------------------------------------------------------------- 
 
---E eu, Carla Manuela Brito da Silva Dias, Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos 
Humanos, redigi e subscrevi a presente acta, a qual se encontra fiel ao que de relevante se 
passou na mesma reunião. ---------------------------------------------------------------------------------- 
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